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I - RelâtóÍio

Retoma para análise desta Comissão a presente propositura na data de 25/05/2022, efi
razão do apensamento aos autos do Projeto de Lei n" 22512022 de autoria do Deputado Valdir
BaÍrânco.

A preselte propositura foi analisada pcla Comissão de Mérito em 08/03/2018, a qual
exarou parecer favorávcl à aprovação do Projeto de Lei " 08/20113. Após os autos foranl
cucaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e redaÇâo que em reunião exlraordiiária na data
de 05/05/2020 manifestou voto contrário à aprovação, cm facc da inconstitucionalidade por vicio de
inioiativa.

Após o apensamento do Projcto dc Lci n" 225/2022 aos aulos, em nova manifêstação a
Comissão dc Saúdc, Ptcvidência e Assistência Social realinnou o voto e exarou paÍcccr dc mórito
favorável à aprovaÇão do Projeto dc Lci n' 0E/201E, c pcla prcjudicialidade da análise mérito do
Projeto de Lci n" 225/2022, por tratar de màtéria análoga nos temos do parágraÍb único do artigo
194 e § 1" do aftigo 195 do Rcgirrcnto h1len1o desla Casa de [,eis.

Seguinclo o Proccsso Legislativo, os autos fol-am rernetidos a CoDissão de Corlstituição,
Justiça e Redaçào para aná1isc c parcccl quanto ao aspccio collstitucional, lcgal c ju idico.

E o relatório.

NCCJR
Fh?1

P aÍ eceí n.' 664 12022/ CCIP*

Referente ao Projeto de Lei n." 8/2018 que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da pres€nça de pessoa treinâda para realizar o teste de
glicemia câpilâr e âdministrar insulina nos estabelecimentos de
educâção infantil e de ensino fundâmental."

Autor: Deputado Guilheme Maluf

Apenso: PL 22512022 de autoria do
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II - Ànálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea ,,a,,, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O pleseite projeto dc lei visa dispor sobre a obrigatoricdadc da presença de pessoa treinada
pala realizar o teste de glicemia capilar e admi strar insulina nos estabclccimcntos dc educação
inlàntil e cle cnsino fundamentàI.

Conforme dito antedormente esta Comissão exarou parecer pela reprovação da presente
propositura por vício de iniciativa, no parecer no 333/2020/CCJR devidamente deliberado na
reunião extraordinfuia por videoconfcrôncia no dia 0510512020, o relator apontou os seguiltes
atgumentosl

O artigo l" da pr-opositura dispõe da seguinte forma:

"Afl. 1' Estu lei dispõe sohre a ohrigatoriedade da presença de pessoa treinada
para realizü o lesle de glicenía cdpilü e ddiiifiislrat insulind nos
estabeleci entos de ed caçiio idantíl e Íle ensinoÍundamenÍal

Além disso, em seu artigo 2', prevê o seguinte:

Atí. 2" Os eslabelecinentos de educaÇão inÍanÍil e de ensino íundanlenlal Ícam
ob gados a afiíet en seus quadros, nos hotários leliros, pelo menos ufia pessod
treinddd paru realint o teste de glicenia capihr e administrar insulina
subcutánea nds criafiÇas e ddolescenles portadores de díabeles que dela
necessilen, ledianle presctição tt1édica, "

(...)

Poríanto, consídtd-se que a proposiçao desisni al huiciies à ótsiio tlo Poder
Execulilro, cafticlerizdndo clara intrcnissão no poder discricionário do mesmo.

olada enle ao ór!ão oue fcdrá rctoonsáwl pela efetira implenenúcão da lei e

criacão do re{erk1o cdddstro.
Á interÍerência do Poder Legislati,ro na e:Íer de coú1pelôficia erclusilia do Poder
Executivo relulta em transgrcssão ao princípio cla índependê cia e hatmonid entre
os Poderes, previsto na Constitüição Federul e na Constituíção do Estado.
A Coilsliíuição do Eslado preceilua em se artigo 39, pdrágraío único, inciso II,
alínea "d", que sato de i icidíivtt p raliva do Gover odot do Eslado àt leis ctue

disponha sobre a ciacão. eslruluracão e atribuicões rlas Secteíarias de Eslado e

óreãos da Adninístracão Pública.
(...)
Pot idêntíca razão conslítucional, a Assenbleid Legislaliva não pode delegar

íunÇões ao gowmador, nem rccebet delegações do Execuliro. Suas atribuiÇões
são inconunicáveis, estanques, intrunsÍetíveis, nos termos do attigo 2'da
Constíhtição Federal.
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(...)
Nossa Constluicão Estadual é taxatír,a o anto às atribuícões do chefe do poder
Execuíit'o. e sobre a sua discricionafiedade.
(...)
l/ale ressaltar que, não obstante or Estados tenhofi competê cia para legislat
sobre o assufito, con/orme se obserya do ctíigo 21, ilckos X e _ry da
Cofistituíçdo Federal, também deten.ter obser|ados os denais disposítiyos
constitucionais, em especial o artigo 39 da Constitüição Federal, o qual, em seu
paftigrtío úfiico, preyê dssuntos cujo inicíatiya é pri\'.ttiya do Goyernador do
Estado.
Por úhitno, yale destacar que propositara semelhdnte (pL n." 557/20j7) íoi
aprovada na Assembleid Legislatiya do Esíado de Sõo pdulo, tendo siclo wtÍtd.t
por inco/]stitucionalidade pelo Goyernador do Estodo.
(...)

Após, o apensamento do Projeto de Lei íf 22512022. bem como a nova manifestação da
Comissão de Mérito, que votou pela prejudiciâlidade do projeto em apenso, não há que se falar em
análise por esta Comissão de projeto de lei já prejudicado pela Comissão de Mérito.

Diante do exposto e, considerando que não há mat&ia l1ova a ser analisada, pois o Projeto
de Lei n'8/2018 de autoria do Deputado Guilherme Maluf já teve o parecer contrário à proposta
aprovada em reunião da CCJR e o PL 225/2022 de autoriâ do Deputado Valdir Barranco, restou
prejudicado pela Comissão de Mérito, estâ Comissão apenas ratificâ a inconstitucionalidade dâ
proposição ern análise e a prejudicialidade do projeto de lei em apenso, nos termos do art. 194 do
Regimento Intemo desta Casa de Leis.

III - Yoto do Rclâtor

Pelas lazires cxpostasj onde sc cvidcncia a inconstituciolalidâdc, voto contrâ à
aprovação do Projeto de Lci n." 8/2018, de autoria do Dcputado GrLilherme Maluf, rcstando
prejudicado o Projcto dc Lei n.'' 225/2022, dc autolia do Deputado Valdir BalTanco.

Sala das Comissôes, em a)9dc a)Í) de 2022.
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IV - l'icha dc Votação

Projeto de t,ci n.'8/2018 Parccer n. 66,1/2022
Reunião da Comissão em
Presidente: Deputado r'., ,/.,,.1,,-)""-4)4 4_:A_" i9c, oc,
Relator (a) Dcputado (a) .^ 1,,a1 11"ah ,l r)z ./ *4.-;
Voto Relator (a)
Pelas razõcs expostas, orlde se evidcncia a inconstitucionâlidâdc, voto contra à apr.ovaçào do
Projcto de Lei n." E/2018, dc autoúa do Deputado Cuilher.rrre Maluf, rcstando prejudicado o

f'rcjl:)to dc Lei n." 22512022, de autorla do Deputado Valdir Baranco.

PosiÇão l1a Cornissão Identificaçãlô{o IÀ Deputado ía)
Relator (a) Z \f\\\I---=-

"\sqaç
Membros (a)

^\\ \\ \w\ \^\
\ \ri).!,\ L
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ForHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA
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Reunião 15ê Reunião Ordinária Híbrida

Dãta o9/oa/2022 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lei ne 8/2018 "Quonta oo Apenso PL 225/2022 "

Autor (el Dêputado Guilhermê MaluÍ

vorAçÃo

Membros Titulares sim NãO Abrtenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
E D tr a tr !

Deputado Sebastiâo Rezende

Vice-Presidenie
tr tr tr tr tr tr

Deputâdo Dr. Eugênio tr a tr tr !

Deputado Delegado Claudinei tr ! tr x tr !

Deputado Max Russi x tr D E ! n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr tr tr tr tr

Deputâdo xuxu Dâl Molin tr tr a tr tr !

Deputado Faissâl tr tr ! tr ! tr

Oeputada Janaina Riva tr o ! ! tr tr

Deputado Dr, cimenez ! tr tr tr tr tr

SOMA TOTAT 4 0 0

CERTIFICO: Metériâ relâtâda pelo Deputado Dilmar Dãl Bosco com parecer CONTRÁR|o em Íâce dâ

pr€judiciálidâde do Projeto de Lei ne 225/202 em àpenso, e râtificando pela inconstitucionalidade do Proieto

de Lei n.e 8/2018. aprovado pela maioria dos votos com pârecer coNTRÁRlo em Íace dâ prejudicialidade do

Projeto de tei ne 225/202 em apenso, e ratiÍicândo pela inconstitucionalidade do Proleto de 8/2018.

\'-f-ilÀU.--L§"\-\ u§'
Waleska Cardos(/

Consultora do Núcleo da Comissão de Corslitiiçâo, Justiçâ e Redação
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